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5.í.3. Os dias e os horários das atividades serão definidos conforme o planejamento da

Secretaria de Assistência Social/CRAS/CREAS, portanto, o profissional deve estar
ciente da necessidade de disponibilidade de horário para atender as necessidades do

Serviço;
5.1.4. O profissional deverá expedir relatório da atividade grupal com fotos, com suas

ocorrências, juntamente com a lista de presença ao término de cada atividade, para

apreciação/ intervenção da equipe técnica dos serviços.
5.í.5. ldentificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades
desenvolvidas;
5.í.6. lnformar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos
familiares quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos
(emotivos, de atitudes, etc.);

5.1.7. Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua

responsabilidade;
5.í.8. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro
das atividades e de acompanhamento dos usuários;
5.í.9. Realizar planejamento juntamente com as equipes de referência de todas as

ações a serem desenvolvidas;
5.1.í0. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários;
5.1.11. Desenvolver conteúdos e atividades que lhe são atribuídos no Traçado
tMetodologico de cada Serviço/Programa/Projeto seguindo o plano de ação de cada

Serviço;
5.1.12. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu

acompanhamento;
5.1.13. Participar na construção do projeto de vida do usuário, do idoso e outros,
executando proposta pedagógica definida pela instituição de forma a permitir

redimensionar hábitos, valores com a perspectiva de formação para o exercício da

cidadania.

6. Das obrigações dos contratados
6.í - São obrigações dos Contratados, além de outras decorrentes da natureza do

contrato:
6.1.í. Responsabilizar-se pela execuçáo dos serviços objeto da licitação, com

observância dos prazos e condições gerais fixados no Edital e seus respectivos anexos.
6.1.2 - Responsabilizar-se por despesas e encargos relacionados à prestação dos

serviços licitados, além da contratação e pagamento dos trabalhadores para a execução
das atividades previstas, caberá à empresa as responsabilidades legais da referida

contratação, incluindo encargos sociais e outras prerrogativas previstas na legislação
trabalhista;
6.í.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos
equipamentos necessários aos serviços, com exceção daqueles fornecidos pela

Prefeitura.
6.1.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos
e prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a
terceiros.

,
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6.1.5 - Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.
6.1.6. Elaboração e entrega dos relatórios mensais de acompanhamento dos serviços,
que deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do mês

trabalhado, abordando informações qualitativas e quantitativas,
incluindo os seguintes elementos:
- Lista de atividades realizadas;
- Lista de presenças das atividades realizadas;
- Ficha de avaliação das atividades;
- Registros fotográficos;
6.1.7. Nesses relatórios deverão ser justificados os entraves e dificuldades encontradas,
aquelas que porventura não Íoram desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho
realizado.
6.1.1. São atribuições dos instrutores:
a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e

atividades registradas no planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;
c) Participar das reuniões com a coordenação;
d)Avaliar o desempenho dos usuários;
e) Participar das atividades de capacitação quando solicitado;
f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os

processos historicos e toda construção do íazer da atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;
h) Possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças,
adolescentes, adultos e idosos, bem como, estimular o desenvolvimento de
potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
j) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento,
integração social, a capacidade de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros,

estilos, ritmos, sensações e pensamentos;

k) Trabalhar para elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7 .1. O ptazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da data

de assinatura.

L OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de contratação.
8.2. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela

Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto
licitado.

8.3. Expedir as ordens de serviços indicando os locais e as condições em que os

serviços serão executados.
8.4. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da contratação;

\,
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8.5. Fiscalizat a execução do contrato

9. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO On EXECUçÃO
9.í. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,

anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente paa as providências

cabíveis;

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias apos à prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS _ CRF.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

104.1. o prazo de validade;

10.4.2. a data da emissão,

10.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;

10.4.4. o período de prestação dos serviços;

10.4.5. o valor a pagar; e

10.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
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situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

í0.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Orgão Gerenciador.

í 0.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

í0.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

a contratada à ampla defesa.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.9.í. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

alualizaçáo financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

r (6/ l=0,00016438

I = (TX) 100 TX = Percentual da taxa anual

) = 6o/o

365

11. CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

íí.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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11.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

11.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

'11.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

11.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

11.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do

ptazo de vigência;

11.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

11.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

12. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação

orçamentária: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara,26 de fevereiro de 2024

Vilma Aparecida dos Santos
Assistente Ad m i nistrativo

Bontorim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Pa ra : Departamento Ju rídico

Nova Santa Bárbara, 0410412024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes a lnexigibilidade n" 312024, cujo objeto é o credenciamento de Pessoa
Jurídica, parc o desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e
instrução, para atuarem nas Oficinas Culturais, Oficinas de Artesanato, Oficinas com
atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, do Trabalho e Geração de Emprego, em atendimento ao disposto no art. 53,
da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

mente

Elaine tina Luditk ntos
Setor Co

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.81 00 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

,
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO No: 912024

CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO No: 2 I 2024

ASSUNTO: Credenciamento de pessoa jurídica, para o desenvolvimento de

atividades de formaçáo, capacitaçáo e instruçáo, para atuarem nas

oficinas culturais, oÍicinas de artesanato, oficinas com atividade

física/esportivas, oferecidas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

vALOR: R$ 63.475,20

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem

por finalidade o credenciamento de pessoa jurídica, para o desenvolvimento de

atividades de formaçáo, capacitaçáo e instruçáo, para atuarem nas oficinas

culturais, oÍicinas de artesanato, oficinas com atividade fisica/esportivas,

oferecidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e

Geraçáo de Emprego, conforme justificativa e especificações constantes do

Termo de Referência e seus anexos.
\,

E a síntese do necessário.

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,

I e II, da Lei n" 14.133, de 2O2l (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgáo de

assessoramento jurídico da Administração, que realízara controle prévio de

legalidade mediante análise jurÍdica da contratação.

§ 1' Na elaboraçáo do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico

da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuiçáo

de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciaçáo de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade

se dá em funçáo do exercÍcio da competência da análise jurídica da futura

contrataçáo, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgáo solicitante, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecuÇão do interesse publico. O mesmo se pressupÕe

em relaçáo ao exercício da competência discricionária pelo orgáo assessorado,

cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que náo é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente publico para a prática de

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um

destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações sáo feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que the é conferida pela lei,

^"í
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avaliar e acatar, ou não, tais ponderaÇões. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correçào. O seguimento do processo

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administraçáo.

Limites e instâncias de governança

No presente caso, o valor da contrataçáo é de R$ 63.475,20 (sessenta e três mil,

quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos) e o orgão assessorado

declarou que o serviço a ser contratado (oficinas/horas aula), constitui prestação

\-le serviços, com respaldo do setor de contabilidade, que assim informou.

Por sua vez, o(a) Sylmara Aparecida Bontorim Valério, autorizou a contrataçáo, o

que atende ao disposto na legislação, assim como no Decreto n" lgl2023,

Reiteramos que não é papel do orgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto a competência de cada agente publico para a prática dos atos.

Avaliação de conformidade legal

O art. 19 da Lei no 14.133, de 2021, prevê que os órgáos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao

gerenciamento de atividades de administraçáo de materiais, obras e serviços,

conforme abaixo transcrito:
v

Art. 19. Os órgáos da Administração com competências regulamentares relativas

às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e

contratos deveráo:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos

procedimentos de aquisiçáo e contratação de bens e serviços;

lI - criar catálogo eletrônico de padronizaçâo de compras, serviços e obras, admitida

a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatízado de acompanhamento de obras, inclusive

com recursos de imagem e vídeo;
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IV - instituir, com auxílio dos órgáos de assessoramento jurídico e de controle

interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos

padronízados e de outros documentos, admitida a adoçáo das minutas do

Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoçáo gradativa de tecnologias e processos integrados que

permitam a criaçáo, a :utilrrzaçáo e a atuabzaçáo de modelos digitais de obras

e serviços de engenharia.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja

alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências

regulamentares.

Planejamento da contrataçáo

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterízada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da

referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrataçáo,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o ínteresse publico envolvido'
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação;

V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;

VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessaria, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;

\, VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitaçáo, o critêrio de julgamento, o modo de disputa

e a adequaçáo e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para

a Administração Publica, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualiÍicação têcnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificaçáo econômico-Íinanceira, justificativa dos critérios de pontuação e

-3ulgamento das propostas têcnicas, nas licitações com julgamento por melhor

têcnica ou técnica e preço, e justiÍicativa das regÍas pertinentes à

participação de empresas em consôrcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual;

XI - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem
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abrangente, o planejamento da contrataçáo pressupõe que a própria

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que

fundamenta a requisiçáo administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a

identificaçáo da necessidade administrativa deve considerar também o

desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações

(artigo 5o e artigo 11, IV, da Lei no 14.133, de 2021), conforme detalhamentos

abaixo. Uma vez rdentificada a necessidade que antecede o pedido realízado,

pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada

a melhor soluçáo, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos.

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse

encadeamento 1ógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma

fundamentada, a descriçáo da necessidade da contratação, com especial

atençáo a demonstraçáo do interesse publico envolvido. Também é preciso que

sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação.

O artigo 18, § 1", da Lei n" 14. 133, de 2021, apresenta os elementos que devem

ser considerados na elaboraçáo do ETP:

§ 1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor soluçáo, de

modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica e econômica da

contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:

I - descriçáo da necessidade da contrataçáo, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse publico;

a'
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II - demonstraçáo da previsão da contrataçào no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planej amento da Administração ;

III - requisitos da contrataçáo;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que thes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

\-possíveis, e justifrcativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçáo a

contratar;

VI - estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que the dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administraçáo optar por preservar o

seu sigilo até a conclusáo da licitação;

VII - descriçáo da soluçáo como um todo, inclusive das exigências relacionadas

a manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou náo da contrataçáo;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
\-..

ctlsponlvels;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitaçáo de servidores ou de

empregados para Íiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos

I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2' da referida

norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1o,

deverá a Administraçào apresentar as devidas justificativas.

No caso concreto, observa-se que a Secretaria de assistência Social elaborou

o ETP, sendo conveniente ressaltar que:

Descição da Necessidade da contrataçdo

A identifrcação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a
reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contrataçáo foi solicitada,

investigando assim qual a necessidade Íinal a ser atendida, eü€ pode inclusive

ser distinta a depender da finalidade de cada órgáo ou entidade, ainda que o

objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1", I da

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do

processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração pode

vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que

outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar

à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da

necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexáo para extrair quais os

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se

de requisitos da própria necessidade, portanto, e náo de eventuais soluções a

serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as

soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1o da Lei n. 14.133, de2022,

fi,
!
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que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu

inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as

soluções disponíveis) somente no inciso V.

Além disso, a descriçáo da necessidade de contrataçáo deve conter

manifestaçào acerca da essencialidade e interesse público da contratacáo, a

ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo

portanto ser avaliado o interesse publico também na perspectiva de se haverá

impacto ambiental negativo decorrente da contrataçáo e se há opções que

atendam ao princÍpio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando

o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2O2ll

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito

(oportunidade e conveniência) das razÕes do Administrador, principalmente nesse

contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é

recomendar que essa reflexáo sobre a necessidade administrativa seja efetivamente

realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso náo o tenha

sido, ou entáo a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou

desarrazoada.

Leu antamento de Mercado

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções que tenham o potencial de atendê-la. Náo se trata, portanto, de realizar

estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgáos e

entidades publicas, a hm de veriÍicar se existe alguma outra solução para atender

a necessidade administrativa ou entáo novas metodologias de

execuçáo/contrataçáo que gerem ganhos de produtividade ou economia para a

Administraçáo.

Assim, essa prospecçáo e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à

conclusáo de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em

contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade
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administrativa. Seja qual for a soluçáo adotada, sua escolha deve ser

expressamente motivada nos autos.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão afirma que essa

forma de contrataçáo é a unica solução, tendo justificado que procedeu

consulta a alguns editais , o que demonstrou ser essa melhor opçáo.

Definiçao do Objeto

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de

contrataçáo e depois de encontrada a soluçáo mais adequada para atendê-la,

a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral

porque deverá então descrever referida soluçáo, convertendo-a no objeto

licitatório. A finalidade principal desta etapa ê propiciar que a própria

Administraçáo incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo

suas características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar

que todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse

administrativo em uma futura contratação.

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de

planej amento deve abordar todas as consideracões técnicas , mercadológicas

ede stáo que podem interferir na contratação, sendo certo que a dehnição

do objeto, modelo de execução e gestáo do contrato devem levar em

consideração cada um desses aspectos.

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que

as especiÍicações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não

poderáo ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro

lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, gu€ possam limitar

a competiçáo indevidamente.

1c
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Demais aspectos ligados à definiçao do Objeto

Qu antit atiu o s E s tim ado s

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administraçáo deve estimar, de forma clara

e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade

administrativa por meio daquela soluçáo escolhida. Evidentemente, a própria

escolha da soluçáo pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas

naquele momento os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada,

apenas para subsidiar a decisáo entre as opções disponíveis.

r_ )üessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda

pormenorrzaçâo, com a demonstração dos calculos pelos quais se chegou à

estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos

autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes

questionamentos, que se tornam mais diÍiceis de responder à medida que o tempo

transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar

menos acesslvels.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os

esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsáo idônea dos

quantitativos estimados para a licitação e veriÍicar se há suporte documental

coerente com aquele que é exigido pela legislaçáo para a fase interna da licitaçáo.

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a

Administração pretende promover a licitação de várias oficinas, em tese,

divisíveis/em lote único, justificando ser mais viável, pautando-se na continuidade

dos serviços e manutenção de vÍnculo com os grupos atendidos pelo serviço de

convivência.

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos

técnicos que evidenciem a exata correlaçáo entre a quantidade estimada e a
demanda.
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Instntmentos de gouerrLança - PCA, PLS e outros

De acordo como do artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, a fase preparatória da

licitaçáo deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-a o seguinte:

(.)
VII - a partir de documentos de formalízaçâo de demandas, os órgáos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de

racionalízar as contratações dos órgáos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a

elaboraçáo das respectivas leis orçamentárias.

E certo que o administrador publico deve demonstrar que a contratação

pretendida está alinhada aos instrumentos e as diretrizes dehnidas no

normativo acima citado.

Sem prejuizo da orientaçáo acima, convém tecer algumas considerações sobre

os instrumentos de governança abaixo indicados.

Plano de ContrataÇões Anual - PCA

O Decreto n" 1312023, regulamentou o Plano de Contratações Anual - PCA,

assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de

Contratações, tendo imposto aos orgáos e as entidades a obrigatoriedade de

elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de

contratações anual, os quais conteráo todas as contrataçÕes que pretendem

realízar no exercÍcio subsequente.

Convém lembrar gu€, de acordo com o Decreto, incumbe ao setor de

contratações a verificaçáo de que a demanda está contemplada no plano de

contratações, devendo tal informaçáo constar de forma expressa na fase de
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planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme

expressamente prevê o art. 18, §1", inciso IL

Orçamento Estimado e Pesouisa de Precos

O orçamento estimado da contrataçáo é tratado no artigo 23 da Lei n" 14.133,

de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros

previstos em seu §1o:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes

\- de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execuçáo do objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisiçáo de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com

base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou náo:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saude

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execuçáo ou
! concluídas no perÍodo de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização

de preços correspondente;

III - utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaçáo

formal de cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
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fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

(.)

Acrescenta, no entanto, no §1' do artigo 5o que devem ser priorizados os

parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e

contratações similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos

autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o, XXIII, da

Lei n" 14.133, de 2022:

Art. 6" Para os Íins desta Lei, consideram-se:

(...)

XXII - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos:

a) deÍiniçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;

b) fundamentaçáo da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações

sigilosas;

c) descrição da soluçáo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;
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e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na deÍinição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o

seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçáo do objeto

será acompanhada e hscalizada pelo órgáo ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleçáo do fornecedor;

i) estimativas do valor da contrataçáo, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dáo suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

(...)

Condições de execução e paqamento, das garantias exiqidas e ofertadas e das

condicões de recebimento

O art. 18, inciso III, da Lei n" 14.133, de2021, exige que afase de planejamento

da contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definiçáo

envolve algum juizo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo

r.-administrador.

Adequaçáo orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicaçáo da

classiÍicação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposiçáo legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n" 14.133, de 2O2l:

Lei no 8.429, de L992

\/
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesáo ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, eue enseje, efetiva e comprovadamente, perda

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidaçáo dos bens ou

haveres das entidades referidas no art. 1o desta Lei, e notadamente ão

Lei n" 14.230 de 2O2l

()

IX - ordenar ou permitir a realizaçáo de despesas não autorizadas em lei

ou regulamento;

(...)

Lei no 14.133, de 2O2L

Art. 105. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

(grifou-se)

Cabe também alertar para que, caso se trate de criaçáo ou expansáo de ação

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa

do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a

declaraçáo sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às

despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da

Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O artigo 25 da Lei no 14. 133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados

por ocasião da elaboraçào da minuta de edital, tendo seu §1o expressamente
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autorizado a lutrlrrzaçâo de minutas padronizadas, nas situações em que o

objeto assim permitir.

Da restricão a participaçáo de interessados no certame

O art. 9" da Lei no 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente publico

admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restriçào que comprometa

ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de

participação de sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razào da

\z naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras

que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.

Minuta de termo de contrato

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O artigo 92 da Lei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por

ocasiáo da elaboraçáo da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu

§1", expressamente autoríza a utilizaçáo de minuta padronizada de termo de

contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.
\,

ou náo de minuta adrontzada de termo de con

Conforme já tratado neste parecer, a padronízaçào de modelos de documentos da

fase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa

que encontra previsáo no art. 19, inciso IV, da Lei no 14.133, de 2021.

Designação de agentes públicos

Os arts. 7" e 8" da Lei n" 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes

publicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme

se extrai das normas abaixo transcritas:

I
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Art.7" Caberá à autoridade máxima do órgáo ou da entidade, ou a quem as

normas de organízaçáo administrativa indicarem, promover gestáo por

competências e designar agentes publicos para o desempenho das funções

essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado publico dos

quadros permanentes da Administração Publica;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam

formação compatível ou qualificaçáo atestada por certificação profissional

emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder publico; e

III - náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados

habituais da Administraçáo nem tenham com eles vínculo de parentesco,

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1'A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio

da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente publico para

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir

a possibilidade de ocultaçáo de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva

contrataçáo.

§ 2" O disposto no caput e no § 1" deste artigo, inclusive os requisitos

estabelecidos, também se apiica aos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração.

Art. 8" A licitação será conduzida por agente de contrataçáo, pessoa

designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou

empregados publicos dos quadros permanentes da Administraçáo Pública,

para tomar decisÕes, acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação

da equipe.



a.'(1Í"c,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, a(43) 3266-8100,

CNPJ no 95.561.080/0001 -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

§ 2" Em licitaçáo que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados

os requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, o agente de contrataçáo poderá ser

substituído por comissáo de contratação formada por, no mínimo, 3 (três)

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente

fundamentada e registrada em ata lavrada na reuniáo em que houver sido tomada

a decisáo.

§ 3" As regras relativas a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,

ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de

\-contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser

prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgáos de

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções

essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vieência

§ 4' Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja

rotineiramente contratado pela Administraçáo, poderá ser contratado, por prazo

determinado, serviço de empresa ou de profissional especiahzado para assessorar

os agentes publicos responsáveis pela condução da licitaçáo.

§ 5' Em licitação na modalidade pregáo, o agente responsável pela condução

do certame será designado pregoeiro.

As regras do art. 9o da Lei n" 14.133, de 2021, também apresentam algumas

limitações a serem observadas no caso concreto:

§ 1o Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do

contrato agente publico de órgáo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a

matéria.

§ 2'As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie

a conduçáo da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

proÍissional especialízado ou funcionário ou representante de empresa que

preste assessoria técnica.



4
rt

\-

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, a(fi) 3266-8100,

GNPJ no 95.56í.080/000í -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

Lei no 14.133, de 2O2l

Art. 5" Na aplicação desta Lei, seráo observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eÍiciência,

do interesse publico, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivaçáo, da vinculaçáo ao edital, do julgamento objetivo, da segurança

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

(...)

Art.7" Caberá a autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem

as normas de organrzaçào administrativa indicarem, promover gestáo por

competências e designar agentes publicos para o desempenho das funções

essenciais à execuçáo desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

(...)

§ 1" A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o

princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente

publico para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de

modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de

fraudes na respectiva contratação.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgaçáo e a manutençáo do inteiro

teor do edital de licitaçáo e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Publicas e a publicação de extrato do edital no

Diário OÍicial da União, conforme determinam os art. 54, capuúe §1", e art.

94 da Lei n" 14.133, de 2021.
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura náo

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3",

da Lei no 14.133, de 2021.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos

e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade
!,

jurídica do prosseguimento do presente processo.

A consideraçáo superior.

Nova Santa Bárbara, 10 de de 2024.

Procuradoria Jurídica

\-
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENGIAMENTO NO

2t2024
IN EXIGIBILIDADE NO 312024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 912024

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de
atividades de formação, capacitação e instrução, para atuarem nas Oficinas
Culturais, Oficinas de Artesanato, Oficinas com ativldades físicas/esportivas,
oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e
Geração de Emprego.

INSCRIÇÃO: De 18104t2024 a 11t04t2025, das 8h00min às 12hO0mim e das
13h00min às 17h00mim., no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes, n" 222 - Centro.

VALOR: R$ 63.475,20 (Sessenta e Três Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais
e Vinte Centavos).

EDITAL: O edital completo está disponÍvel no Setor de Licitações da Prefeitura
ÍMunicipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222 - Centro e no site https://www.nsb.pr.qov.br/portalilicitacao/andamento.

FUNDAMENTO: Artigos 74 e 79 da Lei Federal no 14.133, de 01 de Abril de 2021 e
suas alterações.

N Santa Bárbara, í 1 de abril de 2024

Elaine Cristi Luditk
Agente ção

Portaria n' 12312023

\,



PREFElTURA MUNICIPAL , i;-J tNOV SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL DE CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCTAMENTO NO 212024

I N EXIGIBI LIDADE NO 312024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 912024

PREÂMBULO:

Torna-se público que o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por intermédio do
seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria no 12312023, que

obedecerá às disposições dos Artigos 74 e79 da Lei Federal no 14.133, de 01 de Abril de 2021 e

suas alteraçóes, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei

Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de

2016, subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos e na [\Iinuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o
integram.

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento
DATA PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇAO: De 1810412024 a 1110412025.

LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR
ENDEREÇO: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro.

I - DO OBJETO/SERVTÇO E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁnA:

1.1- O presente edital tem como objeto o credenciamento de Pessoa Jurídica, para o
desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e instrução, para atuarem nas
Oficinas Culturais, Oficinas de Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas,
oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Socia!, do Trabalho e Geração de
Emprego, com as características descritas no Termo de Referência.

1.2- As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das

dotações orçamentárias especificas abaixo:

Dotações

2024 3OOO lOg.OOZ.Og.244.O4OO.2034 705 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3OOO lOS.OOZ.Oe.244.O4OO.2034 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3O3O lOO.OOZ.Oe.244 O4OO.2034 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3102 lOe.OOs.Oe.243.O41O.6O35 772 3.3.90.39.00 00 De Exercícios Anteriores

2024 3102 lOO.OOS.Oa.243.O41O.6035 772 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3103 lOe.OOs.OA.243.0410.6035 779 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3103 lOO.OOS.Oe.243.0410.6035 779 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3104 lOs.OOS.Oa.243.O41O.6035 786 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3104 lOg.OOg.OA.243.O41O.6035 786 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3211 IOO.OO+.08.241.0420 2037 787 3.3.90 39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3211 lOg.OO+ 0a.241.0420.2037 787 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P araná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2 - DA DESGR!çÃO DOS |TENS:

21- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar as especificações dos itens

contidos no Termo de Referência do Edital de Chamamento Público/Credenciamento no 212024 e

dados a seguir:

v

Item Qtde
horas
anual

1 11630 Orientador Social para
20 (vinte) horas
semanats c com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme o
planejamento da
Secretaria de
Assistência
Social/CRAS. A atuação
do profissional será junto
ao(s) grupo(s) do SCFV
Serviço de Convivência
e Fortalecimento de
Vínculo, sendo
responsável pela criação
de um ambiente de
convivência participativo
e democrático que tenha
habilidades com
artesanatos em geral,
costura, entre outros
para o trabalho de
grupos. Formação
mínima: Ensino Medio
Completo

20 80 960 Horas 22,04 1.763,20 21.158,40

2 1 1631 Educador Físico para 20
(vinte) horas semanais
com disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência Social/Cras.
Com formação em
Educação Física e
habilidades para
atividades esportivas e
dança. Experiência com
atividades de grupo.

20 80 960 Horas 22,04 1.763,20 21.158,40

3 11632 lnstrutor de Música para
12 (doze) horas
semanars com
disponibilidade para

12 48 576 Horas 22,04 1.057,92 12.695,04

2
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2.2- Os interessados deverão apresentar proposta para todos os itens

2.3- Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 3.1, preenchendo no

anexo ll o seu interesse.

2.4-foél estimado do credenciamento será de R$ 63.475,20 (sessenta e três mil, quatrocentos
e setenta e cinco reais e vinte centavos).

3

horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência
Social/CRAS.
Experiência com
atividades de grupo para
proporcionar contato
com a música, acesso à

iniciação musical e aos
fundamentos da técnica
de instrumentos
musicais. Desenvolver
noções básicas de
linguagem musical.
Estimular a sensibilidade
e capacidade auditiva
através do trabalho com
repertorio variado.
Formação mínima:
Ensino Médio Completo

4 I 1633 lnstrutor de Fanfarra
para 8 (oito) horas
semanats com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência
Social/CRAS.
Experiência com fanfarra
para trabalhar com
grupos de diversas
faixas etárias.
Desenvolver
apresentações para
datas comemorativas ou
quando for solicitado
pela Coordenação.
Formação mínima:
Ensino Medio Completo

08 32 384 Horas 22,04 705,28 8.463,36

TOTAL 63.475,20

Rua Walfrcdo Bitlcrrcourt dc Moracs nu 222, Ccntro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - Il-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3 - APRESENTAÇÃO:

3.1- Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja
parte externa deverá constar:

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

CREDENCIAM ENTO: No 212024

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
GNPJ:
usuFRUr DA LEr 123t2006 ( ) SrM ( ) NÃO
E.MAIL:
TELEFONE:
NOME DO GONTATO:

Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a empresa credenciada,
os números telefônicos e e-mails apresentados no envelope de documentação e nos
documentos apresentados, sendo obrigação da Contratada informar qualquer mudança,
sob risco de assumir qualquer falha na comunicação.

4 - CONDIçOES Oe PARTTCTPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas:
a)- Cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto da licitação/credenciamento, conforme o

disposto nos respectivos atos constitutivos;
b)- Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital
ê

seus anexos;
4.2- Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente
licitação/credenciamento das empresas interessadas :

a)- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c)- Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei no 14.13312021;
d)- Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência,
em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;
e)- Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição;
f)- Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de
direção. de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no
Acórdão 2745110 - TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
publicado no AOTC 229 de 1111212009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal
Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade
o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo
de direção, de chefia ou de assessoramento.
4.3- A medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua
proposta de adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se

4
Rua Walfi'edo Bittencourl dc Moracs no 222, Ccntro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-000
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reunirão, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da Protocolizaçáo do(s) envelope(s)
pelos interessados, paru análise dos documentos e das propostas, e após decidirá,
fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento da
proposta de credenciamento.

5. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO:

5.1- Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel

timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter
(Conforme modelo Anexo ll):

a) - CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e "e-mail" utilizados;
b) - O ptazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer ptazo superior.

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento
de mão de obra especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros.

5.2- Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os
valores e instruções constantes neste deste edital.

5.3- Apresentar relação do(s) profissional(is) que prestará(ão) o(s) serviço(s). (Conforme
modelo anexo Vl);

6 - APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS:

6.1- Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de copia autenticada por cartorio competente ou por servidor da administração
pública municipal, mediante apresentação do original ou assinados digitalmente desde que
possam ser averiguados no momento da análise pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio.
6.1 .1- O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados:

a)- Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão, conforme modelo anexo ll.
b)- Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c)- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de
sociedade por açóes, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

5
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5.2.1- lndicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente paru crédito dos
pagamentos;

5.2.2- Ser datada e assinada pelo representante legal;
5.2.3- A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o

estabelecido neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo
requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia.
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d)- lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (lnstrumento de registro

comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não

superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da

participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento;
e)- Decreto de Autorizaçào, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgáo
competente, quando a atividade assim o exigir.
í)- Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
g)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidáo Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Debitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita.fazenda.gov.br;
h)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou

documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;

i)- Prova de Regularidade Fisca! perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito (ou Positiva com
Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do tMunicípio da licitante na forma da lei;
j)- Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica
Federal- CEF, através do site www.caixa.gov.br
k)- Prova de lnexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Debitos Trabalhistas

- CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.ius.br
l)- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física,
em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação do envelope, se outro prazo
náo constar do documento.

6 1.2- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
referido documento, pata todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis;
(conforme modelo anexo lV);

6.1.3- Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, nos termos lnciso lV, do Artigo 63, da Lei n. 14.13312021;(conforme modelo anexo
!v);

6.1.4- Declaração de que as propostas econômicas compreendem a lntegralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Gonstituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho ê nos
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos

do §1o do Artigo 63, da Lei n. 14.33312021; (conforme modelo anexo !V);

6.1.5- Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e

societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência
ou administração, conforme Artigo 1o, inciso X, da Lei Complementar Estadual no 0411990, ou

servidor do Orgão/Entidade contratante em qualquer funçáo, nos termos do Artigo 9o, § 1o, da Lei

Federal no 14.13312021; (conforme modelo anexo lV);

6.1 .6- Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de
licitar e/ou contratar com o Orgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo lV);

6.1.7- Declaração para fins do disposto no lnciso Vl, Artigo 68, da Lei no 14.13312021, que
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do lnciso XXX|ll, do Artigo 7",da Constituição Federal;
(conforme modelo anexo lV);

6.1.8- Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV do Artigolo e no
lnciso lll, do Artigo 5o, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso Vl, da Lei no

14.13312021. (conforme modelo anexo lV),

6.1.9- Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratarcom o
poder público, nos termos do lnciso lV, do Artigo í56, da Lei Federal 14.13312021, conforme
modelo (conforme modelo anexo Vll).

6.1.10- Para Comprovação da Qualificação Técnica: Comprovação da capacitação do(s)
profissional(is) que prestará(ão) o(s) serviço(s), conforme exigido no termo de referência.

6.1"11- Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os
profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de
copias de Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, Originais ou autenticados.

6.2.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do §
40, Artigo 30, da Lei Complementar Federal no 12312006 e está apto a usufruir do tratamento
estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal no 12312006 e de que no ano-calendário
de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos celebrados com a
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida paru fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4o, § 2o, da Lei no

14.13312021; (conforme modelo anexo V);

6.3- A verificação pelo [Vlunicípio nos sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores de
certidóes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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6.4- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá
seu pedido de credenciamento julgado "DEFERIDO" pelo Agente de Contratação e equipe de
apoio e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de que

trata lnciso Vlll, do Artigo 72, da Lei 14J3312021,

6.5- A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da proponente.

6.6- A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item 6.

6.7- As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e

autenticidade pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

6.8- Durante a vigência do credenciamento é obrigatorio que os CREDENCIADOS mantenham
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na

documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal relacionadas às condiçóes de credenciamento, conforme o caso.

6.9- A Agente de Contratação e Equipe de Apoio reserva-se o direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário

7 - DOS PEDTDOS DE ESCLARECIMENTOS, |MPUGNAçÃO DO EDTTAL E REGURSO:

7.í - ESGLARECIMENTOS:
7 .1.1- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de
esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a

qualquer tempo, até o 3o (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do pruzo paru a
apresentação de documentos de novos interessados.
7.2 - TMPUGNAÇÃO:
7.2.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico
do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de
esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do ptazo
para a apresentação de documentos de novos interessados.
7.2.2 Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail
licitacao@nsb.or.oov.br ou protocolizados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara - PR.

7.3 - RECURSO:
7.3.1- Da decisão da Agente de Contratação caberá recurso.
O recurso contra decisão da Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.
7.3.2- Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da Agente de Contratação,
que deverão ser encaminhados ao e-mail licitacao@nsb.pr.oov.br ou escrito e protocolado na
Sede da Prefeitura [Vlunicipal nos horários de funcionamento.
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7.3.3- O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da

documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à

lavratura da ata.
7.3.4- A Agente de Contratação, após receber os recursos, Íará o protocolo dos mesmos e
providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre a

interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no ptazo de 05 (cinco) dias úteis,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
7.3.5- Transcorrido o prazo para apresentaçáo de contrarrazões, a Agente de Contratação
decidirá a respeito, podendo:

7.3.5.1- Negar admissibilidade ao recurso, justificando;
7 .3.5.2- Motivadame nte, reconside rar a decisão ;

7.3.5.3- Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados.
7.3.6- O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Agente de
Contratação, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica.

7 .3.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o ordenador de
despesas remeterá o processo licitatorio a Agente de Contratação para determinar a contratação.
7.3.8- A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal
(https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao) e aos recorrentes indicados, através de e-mail ou

comunicação alternativa certificada no processo.

7.3.9- Náo havendo recurso, a Agente de Contratação credenciará a(s) empresa (s) que

apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatorio.
7.3.10- O acolhimento do recurso importará a invalldação apenas dos atos Insuscetíveis de
Aproveltamento

8.1- Ocorrerá o descredenciamento quando:

a)- Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste
Edital;

b)- Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;
c)- O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de

documentos;
d)- A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no ltem 8.3.

8.2- O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o

contraditorio e a ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.13312021.

8"3- O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir
os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura tMunicipal de Nova Santa Bárbara e das
responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas
previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou
parcial).
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9.1- A entrega da documentação de habilitação necessária dar-se-á no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sediada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no

222 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR - CEP - 86250-000, de segunda à sexta-feira, das
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no período de 1810412024 a 1110412025.

9.2- Os interessados deverão apresentar proposta para todos os itens. No caso de haver
mais de um credenciado, será firmado contrato a cada 03 (três) meses, conforme ordem
cronológica.

9.3- A Gontratação ocorrerá de forma cronológica, cujo cumprimento da carga horária será
em sua integralidade. A inviabilidade do parcelamento do expediente, pauta-se na
continuidade dos serviços prestados aos grupos atendidos no Serviços de Convivência e
PAIF.

9.4- Caso o credenciado da vez náo possa realizar o serviço, este deverá justificar através de
ofício os motivos para a náo realização dele, no prazo de 03 (três) dias úteis, sendo convocado o

próximo no rol de credenciados;

9.5 - No caso de recusa sem justificativa ou cuja justificativa não for aceita, será descredenciado,
sendo convocado o proximo da lista de credenciados.

9.6 - No decorrer da vigência do respectivo instrumento, poderá haver novos credenciados
habilitados, no entanto, estes celebrarão contratos com a administração municipal somente para

cumprimento de eventual demanda remanescente.

9.7- Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a
contratação dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte da Secretaria
IMunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

9.8 - Novos credenciamentos serão analisados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do
dia útil subsequente à data do protocolo de entrega da documentação pelo interessado a ser
credenciado.

9.9- Caso a documentação apresentada pela empresa interessada esteja incorreta e/ou
incompleta, durante o período de credenciamento será admitida a sua complementação, no prazo
de até 02 (dois) dias úteis a paftir da comunicação da irregularidade.

10.1 - Concluído e ratificado o Credenciamento, o CREDENCIADO será convocado para celebrar
o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.13312021.
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10.2- O CREDENCIADO convocado deverá comparecer paa celebrar o Contrato de Prestação de

Serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicaçáo para

tal, através de correio eletrônico, ou notificação pessoal.

10.3- A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa

injustificada e poderá ensejar a convocação do proximo CREDENCIADO, sem prejuizo da

aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação
que disciplina a matéria.

10.4- A contratada deverá permitir a realizaçáo de fiscalizaçáo da execução dos serviços, por

servidor designado pelo MUNICÍPlO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
às reclamações formuladas.

10.5- O Município de Nova Santa Bárbara não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros;

10.6- O ptazo para iniciar os serviços será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

assinatura do contrato.

10.6.1- Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar
pedido de prorrogação deste ptazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da

Secretaria Requisitante.

íí . DA FORMA DE PAGAMENTO:

11.1. O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas
prestadas, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante
atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF
11.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
11.4.1. o ptazo de validade;
11.4.2. a data da emissão;
11.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;
11.4.4. o período de prestação dos serviços;
11.4 5. o valor a pagar, e

11.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1 1.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a

critério do Orgão Gerenciador.
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11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratadadeverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada à

ampla defesa.
11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.9.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

1=(TX)l=0,00016438
TX = Percentual da taxa

anual = 67o

12 - CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO e UGÊNCrA:

'12.í- Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.2- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conÍormidade com o arl.120 da Lei no 14.13312021.

DA VlGÊNCIA:
12.3- EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no PNCP
(Portal Nacional de Contrataçóes Públicas) e'finalizarâ apos 12 (doze) meses desta publicação.

12.4- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar apos a assinatura do contrato ou

emissão da Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento contratual, nos

termos do Arligo 111, da Lei 14 13312021.
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í3 - DAS SANçÕES:

13.1- O não-cumprimento das disposições mencíonadas neste Edital poderá acarretar o
descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis,
especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.13312021, garantido o contraditório e a
ampla defesa.

13.1.1- Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes,
processar-se-ão pela Lei no 12.84612013 (Lei Anticorrupção) e pelo Codigo Penal, para fins de
responsabilizaçáo das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.

13.2- Constatada a possÍvel prática de crime, assim definido na legislação, na execução do

credenciamento ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para

apuração
í4 - CONDrÇOES PAGTUATS:

14.1- Qualquertolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações
ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e
podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

14.2- A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza
empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou

demais pessoas designadas pela Contratada paru a execução do objeto contratual, sendo a

Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de
trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

14.3- A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados,
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou

indireta, ao [Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em

decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao

Município c direito de regresso na hipotese de ser compelido a responder por tais danos ou
prejuízos.

14.4- Todas as informações, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos ou

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva
propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados,
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorizaçâo do [Município, sob pena de

responsabilizaçáo administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

14.5- A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços,
nos termos do Artigo 95, da Lei n. 14.13312021.
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1 5- DTSPOSTÇÕES GERATS:

, A. (l'.-

15.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Apos a apresentação da documentação
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

15.2- Fica assegurado ao l/unicípio o direito de, no interesse da Administração, tomar as
providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação
ou indenização:
15.2.1- Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando sobre as

modificações ocorridas,

15.3- O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para os

CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para
prestação de futuros serviços, sob demanda da secretaria solicitante.
15.3.1- O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser
revogado/encerrado, seja por interesse da Administração ou da Credenciada.
í5.4- A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja constatado
qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus
anexos, bem como na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditorio e da ampla defesa.
15.4.1- Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída do

rol dos CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo
credenciamento.

15.5- A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso
prévio por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo.
15.5.1- O pedldo de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais contratos
oriundos do credenciamento celebrados.

15.6- A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses.
a)- Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas
credenclacias;

b)- Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e

Fiscalização da contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de
prestação de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o Município;
c) Apresentar qualquer documento falso ou com inÍormações inverídicas, bem como a

apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica na

imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis.

í5.7- Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a rescisão
contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a Contratada:
15.7.1- Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no

Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância
superveniente contrária ao regramento editalícios, contratual ou legal, ou ainda se for constatada
falsidade de qualquer declaração prestada pela Contratada e/ou seus representantes e equipe
técnica;
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15.7.2- Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das
empresas
credenciadas;
15.7.3- Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em operaçóes
financeiras;
15.7 .3- Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços;
15.7.4- Decretar falência ou insolvência civil;

15.7.5- Realizar dissolução da sociedade;
15.7.6- Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual que, a
juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato;
15.7.7- Descumprir as instruções e orientaçÕes do Contratante, rejeitar qualquer processo que lhe

seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem apresentar razões

suficientes ao Contratante;
15.7.8- Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que consubstanciam
violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação.

16 - DAS DTSPOSTçÔeS rrruRrS:

16.1- As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de

Contratação, na Prefeitura [Vlunicipal de Nova Santa Bárbara.

16.2- lnformações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitaçóes, Rua

Walfredo Bittencourt de N/loraes, n" 222 - Centro, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara -

PR, telefone 43-3266-8114 ou através do email - Iqitêçao@nsb-Bl§ev.br

16.3- As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras
informações, deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito.

16.4- Qualquer pessoa poderá solicltar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente procedimento, no ptazo legal, mediante requerimento por escrito, que

deverá ser protocolado juntamente com as razões, no seto de protocolo desta Prefeitura
Municipal, cujo endereço resta informado acima.

16.41- Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao ptazo do item anterior serão
recebidas apenas como pedidos de esclarecimento;
16.4.2- A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita

identificação do impugnante, bem como a verificaçáo da capacidade de representação do

signatário;
16.4.3- Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não ofizer no prazo legal;

16.4.4- A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e interessados, via
e- mail e passarão a integrar o edital.

16.5- Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer

tempo, pedir desligamento.

16.6- O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria tMunicipal de Assistência Social, do

Trabalho e Geração de Empregos, na forma do disposto no § 2o do Artigo 59, da Lei Federal no

v
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14.13312021 e alterações, reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta licitação.

16.7- Caso algum orgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se

a licitante não possuir documento com ptazo de validade vigente, deverá apresentar o documento
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através
de cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaraçáo do próprio orgão
expedidor.

16.8- A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte,

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

16.9- Nenhuma indenizaçáo será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento.

1610- Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir as questões
decorrentes do presente Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado.

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll - Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão;
Anexo lll - Minuta do Contrato Administrativo;
Anexo lV - Modelo de Declarações Unificadas;
Anexo V - tVlodelo de Declarações de ME/EPP;
Anexo Vl - Relação dos Profissionais que se responsabilizaráo pelos serviços;
Anexo Vll - Declaraçâo de idoneidade.

Nova Santa Bárbara, í 1 de abril de 2024.

EIai na Luditk tos

NOVA ANTA BARBARA

Age

c

Portaria n" 12312023

Sylm torim Valério
Secretária [\Iunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊruCIE

1 - DO OBJETO:

1.'1- Esta licitação tem por objeto o Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento

de atividades de formação, capacitação e instrução, para atuarem nas OÍicinas Culturais, Oficinas

de Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego, nas modalidades descritas abaixo,

obedecendo aos quantitativos estimados de horas informados para carga horária mensa! e o
valor informado é por hora aula e é fixo, não podendo ser alterado.

2.DAS ESPECTFTCAçÕES E CARACTERíSTIGAS DO OBJETO:

2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente

procedimento, o Município pagará a importância conforme descrição e valores descritos no quadro

abaixo:

Rua Walfrcdo llitlcncourl dc Moracs no 222. Ccntro, @ 43. 3266.81 14, [< - 86.250-000
Nova Santa llárbara. Paraná - ,!=l - ll-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Item Nome do produto/serviço Qtde
horas

semanat
S

Qtde
horas
mens

ais

Unidad
e

Valor
da

hora
aula

1 1 1630 Orientador Social para
20 (vinte) horas
semanars c com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme o
planejamento da
Secretaria de
Assistência
Social/CRAS A atuação
do profissional será junto
ao(s) grupo(s) do SCFV
Serviço de Convivência
e Fortalecimento de
Vínculo, sendo
responsável pela criação
de um ambiente de
convivência participativo
e democrático que tenha
habilidades com
artesanatos em geral,
costura, entre outros
para o trabalho de
grupos. Formação
mínima: Ensino tMédio
Completo

20 80 960 Horas 22,04 1.763,20 21.158,40

2 I 1631 Educador Físico para 20
(vinte) horas semanais
com disponibilidade para
horários alternativos

20 80 960 Horas 22 o4 1763,20 21.158,40

l7
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conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência Social/Cras.
Com formação em
Educação FÍsica e
habilidades para
atividades esportivas e
dança. Experiência com
atividades de grupo.

3 11632 lnstrutor de Música para
12 (doze) horas
semanars com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência
Social/CRAS.
Experiência com
atividades de grupo para
proporcionar contato
com a música, acesso à

iniciação musical e aos
fundamentos da técnica
de instrumentos
musicais. Desenvolver
noções básicas de
linguagem musical.
Estimular a sensibilidade
e capacidade auditiva
através do trabalho com
repertorio variado.
Formação mínima:
Ensino Medio Completo

12 48 576 Horas 22,04 1.057,92 12.695,04

4 11633 lnstrutor de Fanfarra
para 8 (oito) horas
semanats com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência
Social/CRAS.
Experiência com fanfarra
para trabalhar com
grupos de diversas
faixas etárias.
Desenvolver
apresentações para
datas comemorativas ou
quando for solicitado
pela Coordenação.

08 32 384 Horas 22 o4 705,28 8.463,36

18

Rua Walfrcdo [Jittencourt dc Moracs f 222. Ccntro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Sanla []árbara, Paraná - ,.rJ - lj-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA TUUNICIPAL d'-.
i,,

I1S'|ADO DO P^ltANÁ

ormação mínima:
,nsino tMédio Com eto

TOTAL 63.475,20

3.í. ESTTMATIVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERÊNClAlS

3.1.'1. O valorda presente contratação é de R$ 5.289,60 (cinco mil, duzentos e oitenta e nove
reais e sessenta centavos), mensais, totalizando R$ 63.475,20 (sessenta e três mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

3.1.2. O valor de referência utilizado foi o piso salarial dos Profissionais de Magistério do

Município de Nova Santa Bárbara e Edital anterior.

4. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS INSTRUTORES:
4.1. Comprovação de escolaridade mínima exigida deverá ser de Ensino Médio Completo, exceto
para o Educador FÍsico que deverá possuir graduação completa em Educação Física, e, de

acordo com as habilidades descritas neste Termo de Referência, cuja capacidade técnica de cada
oficineiro será avaliada constantemente por este Orgão por meio de visitas e avaliaçáo junto aos
demandados.

4.2. Metodologia dos Trabalhos
4.2.1. Os serviços serão executados mediante supervisão da Secretaria Municipal de Assistência

Social, do Trabalho e Geração de Emprego onde cada serviço deverá ser oferecido numa carga
horária, dia, horário e local de acordo com a necessidade demandada,
4.2.2. A execução dos serviços obedecerá às normas técnicas aplicáveis;
4.2.3. Poderão ser expedidas normas complementares pelo Municíplo de Nova Santa Bárbara;
4.2.4. O Município credenciará todos os instrutores que atenderem às exigências estabelecidas
neste edital e distribuirá equitativamente as oficinas e atividades de Trabalho entre os

credenciados de conformidade com o número de horas determinado.
4.2.5. Os interessados deverão apresentar proposta para todos os itens. No caso de haver
mais de um credenciado, será firmado contrato a cada 03 (três) meses, conforme ordem
cronológica.
4.2.6. A Contratação ocorrerá de forma cronológica, cujo cumprimento da carga horária
será em sua integralidade. A inviabilidade do parcelamento do expediente, pauta-se na
continuidade dos serviços prestados aos grupos atendidos no Serviços de Convivência e

PAIF.

5. JUSTIFICATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO
5.1. O município de Nova Santa Bárbara é um município de pequeno porte, segundo dados do
IBGE 2022, com uma estimativa populacional de 4.184 habitantes. O PIB é de R$ 77.827.282,00
e um IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) de 0,680, segundo a última medição do IBGE,
que é de 2010. No Cadastro Unico, instrumento coordenado pelo tMinistério da Cidadania para

identificação e caracterização das famÍlias brasileiras de baixa renda, o número de famílias
cadastradas até dezembro de 2023, é 1247 e o número de beneficiários do Programa Bolsa
Família é 382.
5.2. Para o trabalho na proteção social básica com as famílias em vulnerabilidade social e grupos
prioritários como idosos, deficientes, crianças e adolescentes, gestantes e grupos de risco; a
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Secretaria de Assistência Social possui um CRAS - Centro de Referência da Assistência Social,

que desenvolve o Serviço de Proteção e Atendimento lntegral às Famílias (PAIF), trabalho social

com as famílias de caráter continuado, cuja finalidade é fortalecer a função protetiva das famílias
para evitar situações de ruptura de vínculos e promover acesso e usufruto a direitos. As açóes são

de natureza preventiva, protetiva e proativa.

5.3. Neste contexto, as atividades de grupo, reuniões, oficinas, acontecem no Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o qual configura-se como importante estratégia

de garantia às famílias atendidas no âmbito da política de Assistência Social, oferecendo

oportunidades de convÍvio familiar e comunitário, trocas culturais, vivências entre os usuários com

o objetivo de desenvolver sentimentos de pertencimento e de identidade. O SCFV é um serviço da

Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Resolução CNAS no 109/2009 e que foi

reordenado pela Resolução CNAS no 01/2013, onde se desenvolve um serviço de natureza

complementar ao trabalho social com famílias, realizado no âmbito do Serviço de Proteção e

Atendimento lntegral às Famílias (PAIF) e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às

Famílias e lndivíduos (PAEFI) (BRASIL, 2017).

5.4. O PAEFI é um serviço de média complexidade da Assistência Social, situado no nível de

Proteção Social Especial. Atua no apoio, orientação e acompanhamento de famílias, onde haja
ocorrência de ameaça e de violação de direitos. Ocupa-se de promover direitos e trabalhar os

vínculos familiares, comunitários e sociais e contribuir para a função protetiva das famílias, com

vistas a superação das vulnerabilidades e riscos (BRASIL, 2009).
5.5. Por sua vez, o SCFV visa contribuir com a prevenção da ocorrência de situações de risco

social e fortalecimento da convivência familiar e comunitária junto aos usuários, sendo de

competência da equipe de referência do CRAS avaliar a inserção no SCFV e sobre a necessidade
da sua participação em outras atividades da unidade (BRASIL, 2017). O SCFV é um servlço de

caráter preventivo e proativo, direcionado à defesa e afirmação de direitos dos usuários e que

busca desenvolver as capacidades e potencialidades deles, objetivando alcançar alternativas de

emancipação a fim de combater as vulnerabilidades sociais. Quando ofertado, deve materializar
as seguranças afiançadas pela política de Assistência Social (BRASIL, 2017), quais sejam: (i)
segurança de acolhida; (ii) segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais; (iii) segurança do
convívio familiar e comunitário; (iv) segurança do desenvolvimento da autonomia individual; (v)

segurança sccial de renda.

5.6. Assim, faz-se primordial a contratação de profissionais capacitados e com perfil social para a
atuação no SCFV. os quais serão coordenados e acompanhados pelo orgão Gestor da

Assistência Social, técnicos responsáveis pela proteção social especial (PAEFI) e proteção social
básica (PAIF), sendo elencados pela equipe a necessidade de um Orientador Social, um

Educador Social, um Educador Físico, um profissional de música e um profissional de Fanfarra.
Além disso, fazemos as seguintes considerações
o Não há no quadro de funcionários da Secretaria profissionais suficientes para estas
atividades;
o Trata-se de um trabalho imprescindível para um bom resultado de prevenção de problemas

sociais em geral e autonomia das famílias;
5.7. Também devemos considerar que os recursos recebidos para fins do desenvolvimento das
atividades com as famÍlias no âmbito PAIF no Serviço de Convivência para a proteção básica
social com as famílias em vulnerabilidade social, e o não desenvolvimento destas atividades e

utilização destes recursos acarretarão problemas ao município, como a devolução dos recursos.
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5.8. Desse modo, a presente contratação sefaz necessária para garantirotrabalho social com as
famílias, incluindo os grupos prioritários como os idosos, crianças, adolescentes, mulheres,
gestantes e deficientes, tendo em vista que não há profissionais no quadro de servidores do
Município de Nova Santa Bárbara - Pr. Assim, diante da importância e essencialidade do serviço
aos usuários do Sistema Unico da Assistência Soclal - SUAS, a presente contratação visa
prevenir as situações de risco social e vulnerabilidades, o convívio familiar e comunitário,
fortalecendo a proteção social básica e especial no Município, trazendo mais qualidade aos

serviços ofertados, assim ampliando as oportunidades de uma melhor qualidade de vida a

população vulnerável.

6, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
6.1. Constitui objeto deste Termo de Referência, o Credenciamento de Pessoa Jurídica para o

desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e instrução, para atuarem nas Oficinas
de Artesanato, Oficinas com atividades fÍsicas/esportivas, Oficinas de Artesanato de música
oferecidos pela Secretaria lVlunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Empresa,
nas modalidades descritas neste Termo de Referência.
6.2. A contratação se dará em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

7. CONDIçÕES, OeflNrÇÃO E DETALHAMENTO PARA EXEGUçÃO DOS SERVIçOS
7.1. EXECUÇÃO:
7.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente a Tipificação dos Serviços paa a

Proteção Social Básica e Especial devendo fornecer serviços qualificados para execução e

desenvolvimento das atividades nas oficinas e cursos.

7 .1.2. A realizaçáo dos cursos e oficinas serão de acordo com a necessidade e cronograma de

atividades constantes no Planejamento do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos, autorizada pelas coordenaçóes da gestão da Proteção Social Básica e Especial, nos
horários e locais previstos pela coordenação;
7.1.3. Os dias e os horários das atividades serão definidos conforme o planejamento da Secretaria
de Assistência Social/CRAS/CREAS, portanto, o profissional deve estar ciente da necessidade de

disponibilidade de horário para atender as necessidades do Serviço;
7.1.4. O profissional deverá expedir relatório da atividade grupal com fotos, com suas ocorrências,
juntamente com a lista de presença ao término de cada atividade, para apreciaçáol intervenção da

equipe técnica dos serviços.
7.1.5.ldentificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas;
7.1.6" lnformar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares
quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de atitudes, etc.);

7 .1.7. Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua
responsabilidade;
7.1.8. Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das

atividades e de acompanhamento dos usuários;
7 .1.9. Realizar planejamento juntamente com as equipes de referência de todas as ações a serem
desenvolvidas;
7 .1.10. Mediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários;
7.1.11. Desenvolver conteúdos e atividades que lhe são atribuídos no Traçado Metodologico de

cada Serviço/Programa/Projeto seguindo o plano de ação de cada Serviço;
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7.1.12. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento;
7.1.13. Participar na construção do projeto de vida do usuário, do idoso e outros, executando
proposta pedagogica definida pela instituição de forma a permitir redimensionar hábitos, valores
com a perspectiva de formação para o exercício da cidadania.

8. DAS OBRTGAçÕES OOS CONTRATADOS
8. í - São obrigações dos Contratados, além de outras decorrentes da natureza do contrato:
8.1.1. Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos
prazos e condições gerais fixados no Edital e seus respectivos anexos.
8.1.2 - Responsabilizar-se por despesas e encargos relacionados à prestação dos serviços
licitados, além da contratação e pagamento dos trabalhadores para a execução das atividades
previstas, caberá à empresa as responsabilidades legais da referida contrataçáo, incluindo
encargos sociais e outras prerrogativas previstas na legislação trabalhista;
8.1.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos
necessários aos serviços, com exceção daqueles fornecidos pela Prefeitura.
8.1.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros.
8.1.5 - Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.
8.1.6. Elaboração e entrega dos relatorios mensais de acompanhamento dos serviços, que

deverão ser entregues à Secretaria [Vlunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geraçáo de

Emprego, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do mês trabalhado, abordando
informações qualitativas e quantitativas,

incluindo os seguintes elementos.
- Lista de atividades realizadas;
- Lista de presenças das atividades realizadas;
- Ficha de avaliação das atividades;
- Registros fotográficos;
8.1.7. Nesses relatorios deverão ser justificados os entraves e dificuldades encontradas, aquelas
que porventura não foram desenvolvidas, incluindo avaliação do trabalho realizado.
8.1.8. São atribuições dos instrutores:
a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades
registradas no planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;
c) Participar das reuniões com a coordenação;
d) Avaliar o desempenho dos usuários;
e) Participar das atividades de capacitação quando solicitado;
f) Desenvolver a ofrcina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos

históricos e toda construção do fazer da atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;
h) Possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças,
adolescentes, adultos e idosos, bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidades,

habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
j) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração
social, a capacidade de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos,

sensações e pensamentos;
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k) Trabalhar paru elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários.

9. PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO
9.1. O ptazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da data de

assinatura.

10. oBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE
10.1 . São obrigações do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
10.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
í0.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
10.1.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
pfazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
10.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.1.9. Cientificar o orgão de representação judicial do [Vunicípio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatorios ou de nenhum interesse paru a boa execução do ajuste.
10.1.11 A Administração terá o pÂzo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar «.: Contratado na hipotese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.
10.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato
10.1.14. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento.
10.1.15 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

1í. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

12. DO PAGAMENTO
12.1.O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas
prestadas, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante
atestar a execução do objeto do contrato
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.4.1. o ptazo de validade;
12.4.2. a data da emissão;
12.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;
12.4.4. o perÍodo de prestação dos serviços;
12.4.5. o valor a pagar; e

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Orgão Gerenciador.
12.6. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida a ordem bancária
para pagamento.
12.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada à

ampla defesa.
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12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.9.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=l
(TX) (6/100)

365
TX = Percentual da taxa
anual = 60/o.

í3. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1. As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalídade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no editai
13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão.

13.3.1. Comprovação de aptidão através de no mÍnimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto ao

objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo
grupo empresarial.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

14.1. As despesas Cecorrentes da presente contratação ocorreráo por conta das seguintes
dotações orçamentárr as :

Dota CS

9 003.08.243 0410 6035
9 003.08.2 43.0410.6035
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Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2024 3.3 90 39.00.00 De Exercícios Anteriores3000 09002.08.244.0400.2034 IZOS

2024 3000 3390390000 Do Exercício
2024 3030 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2024 3102 3 3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 3102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

De Exercícios Anteriores2024 31 03

9 002.08.244 0400 2034
9 002 08.244 0400 2034
9. 003.08.2 43.0410.6035
9 003 08.243 0410 6035
9 003.08.243 0410.6035

05

2

2

I

41

3.3 90.39.00.00
2024 31 03 I 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2024 3104 86 3 3 90.39 00 00 De Exercícios Anteriores
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

svl Bontorim Va!ério
Secretária Municipal de Assi a do Trabalho e Geração de Emprego.

zo24 lgr o+ los.ooe.oa.243.o41o.6o3s lzao lg.s.go.sg.oo.oo Do Exercício
zo24 lsztt los.oo+.0a.241.0420.2037 ltu ls.s.so.ss.oo.oo De Exercícios Anteriores
2024 lsztt log.oo+.0a.241.0420.2037 ltü ls.s.go.eg.oo.oo Do Exercício
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ANEXO II

PROPOSTA DE ADESÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 912024

CREDENCIAMENTO N" 212024

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de atividades de
formação, capacitação e instrução, para atuarem nas Oficinas Culturais, Oficinas de
Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

NOVA SANTA BARBARA

Telefone: ( ) - Celular: ( )
Endereço:

Gontato:
E-mail:

PROPOSTA COM PEDTDO DE ADESÃO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUtpE DE
APOIO:

A empresaipessoa física , com sede/endereço (endereço completo - Rua/Avenida, número,
complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n' , neste ato representado
por (qualificação do representante da contratada - nacionalidade, estado civil, profissáo, RG,

CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio
desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realizaçáo
serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados:

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e

respectiva nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores conforme especificado
em cada item abaixo relacionado:

1 1630

Nome do produto/serviço

Orientador Social para
20 (vinte) horas
semanats c com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme o
planejamento da
Secretaria de
Assistência
Social/CRAS. A atuação
do profissional será junto
ao(s) grupo(s) do SCFV
Serviço de Convivência
e Fortalecimento de
Vínculo, sendo
responsável pela criação
de um ambiente de
convivência participativo

lr"n.
I ais
r 80-

anual

960

dad

Horas

Valor
da

hora
I aula
22,04 1.763,20 21.158,40
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e democrático que tenha
habilidades com
artesanatos em geral,
costura, entre outros
para o trabalho de
grupos. Formação
mínima: Ensino Medio
Completo

2 1 1631 Educador Físico para 20
(vinte) horas semanais
com disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência Social/Cras.
Com formação em
Educação Física e
habilidades para
atividades esportivas e
dança. Experiência com
atividades de grupo.

20 80 960 Horas 22,04 1.763,20 21.158,40

3 11632 lnstrutor de Música para
12 (doze) horas
semanats com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento
da Secretaria de
Assistência
Social/CRAS.
Experiência com
atividades de grupo para
proporcionar contato
com a música, acesso à
iniciação musical e aos
fundamentos da técnica
de instrumentos
musicais. Desenvolver
noções básicas de
linguagem musical.
Estimular a sensibilidade
e capacidade auditiva
através do trabalho com
repertório variado.
Formação mínima:
Ensino Medio Completo

12 48 576 Horas 22 o4 1.057,92 12.695,04

4 1 1633 lnstrutor de Fanfarra
para 8 (oito) horas
semanais com
disponibilidade para
horários alternativos
conforme planejamento

08 32 384 Horas 22,04 705,28 8.463,36
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A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão

advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica

facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação
pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de

condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos
anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso
credenciamento.

de de2024

Atenciosamente

ldentificação e assinatura do responsável legal da empresa Carimbo

da Secretaria de
Assistência
Social/CRAS.
Experiência com fanfarra
para trabalhar com
grupos de diversas
faixas etárias.
Desenvolver
apresentações para
datas comemorativas ou
quando for solicitado
pela Coordenação.
Formação mínima.
Ensino Medio Completo

TOTAL 63.475,20
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO NO -.---12024

REF. CREDENGIAMENTO NO 212024 - INEXIGIBILIDADE 312024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080i0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Va!ério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o ------- portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob I'ro <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
< F O R N E C E DO R. CO N TRATO#T& E N D E R EC OC O IU P L ETO >,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado GONTRATADA,
em conformidade com o Edital de Credenciamento no 212024, com base no art. 74, caput da Lei
Federal 14.133121 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Contrato é contatação de pessoa jurídica, para o desenvolvimento de
atividades de formação, capacitação e instrução, para atuarem nas Oficinas Culturais, Oficinas de
Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego, conforme tabela abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNclR:
2.1. A vigência do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da assinatura, com validade e

eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara.

CLÁUSULA TERCEIRA _ REQUISTTOS COMUNS A TODOS OS INSTRUTORES:
3.1. Comprovação de escolaridade mínima exigida deverá serde Ensino Medio Completo, exceto
para o Educador Físico que deverá possuir graduação completa em Educação Física, e, de
acordo com as habilidades descritas no Termo de Referência, cuja capacidade técnica de cada
oficineiro será avaliada constantemente por este Orgão por meio de visitas e avaliação junto aos
demandados.

3.2. Metodologia dos Trabalhos
3.2.1. Os serviços serão executados mediante supervisão da Secretaria Municipal de Assistência
Social, do Trabalho e Geração de Emprego onde cada serviço deverá ser oferecido numa carga
horária, dia, horário e local de acordo com a necessidade demandada;
3.2.2. A execução dos serviços obedecerá às normas técnicas aplicáveis;
3.2.3. Poderão ser expedidas normas complementares pelo Município de Nova Santa Bárbara;
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3.2.4. O tVlunicípio credenciará todos os instrutores que atenderem às exigências estabelecidas

neste edital e distribuirá equitativamente as oficinas e atividades de Trabalho entre os

credenciados de conformidade com o número de horas determinado.
3.2.5. Os interessados deverão apresentar proposta para todos os itens. No caso de haver
mais de um credenciado, será firmado contrato a cada 03 (três) meses, conforme ordem
cronológica.
3.2.6. A Contratação ocorrerá de forma cronológica, cujo cumprimento da carga horária
será em sua integralidade. A inviabilidade do parcelamento do expediente, pauta-se na

continuidade dos sêrviços prestados aos grupos atendidos no Serviços de Convivência e

PAIF.

cLÁusuLA QUARTA - coNDtÇÕES, DEFTNIÇÃo E DETALHAMENTo pARA ExEcuÇÃo
DOS SERV!ÇOS
4.1. EXECUçÃO:
4.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente a Tipificação dos Serviços para a

Proteção Social Básica e Especial devendo fornecer serviços qualificados para execução e
desenvolvimento das atividades nas oficinas e cursos.
4.1.2. A realizaçáo dos cursos e oficinas serão de acordo com a necessidade e cronograma de

atividades constantes no Planejamento do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos, autorizada pelas coordenações da gestão da Proteção Social Básica e Especial, nos

horários e locais previstos pela coordenação;
4.1.3. Os dias e os horários das atividades serão definidos conforme o planejamento da Secretaria
de Assistência Social/CRAS/CREAS, portanto, o profissional deve estar ciente da necessidade de

disponibilidade de horário para atender as necessidades do Serviço;
4.1.4. O profissional deverá expedirrelatório da atividade grupal com fotos, com suas ocorrências,
juntamente com a lista de presenÇa ao término de cada atividade, para apreciaçáolintervenção da

equipe técnica dos serviços.
4.1.5. ldentificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades desenvolvidas;
4.1.6. lnformar ao profissional da equipe de referência a identificação de contextos familiares
quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos, de atitudes, etc.);
4.1.7 . Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários sob sua

responsabilidade;
4.1.8. [Manter arquivo da documentação dos grupos, incluindo os formulários de registro das
atividades e de acompanhamento dos usuários;
4.1.9. Realizar planejamento juntamente com as equipes de referência de todas as ações a serem
desenvolvidas;
4.1.10. l/ediar e facilitar o processo de socialização entre os usuários;
4.1.11. Desenvolver conteúdos e atividades que lhe são atribuídos no Traçado Metodológico de

cada Serviço/Programa/Projeto seguindo o plano de ação de cada Serviço;
4.1.12. Participar de atividades com as famílias, bem como auxiliar em seu acompanhamento;
4.1.13. Participar na construção do projeto de vida do usuário, do idoso e outros, executando
proposta pedagogica definida pela instituiçáo de forma a permitir redimensionar hábitos, valores
com a perspectiva de formação para o exercício da cidadania.

cLÁusuLA eurNTA - SUBcoNTRATAÇÃo
5.1 . Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.
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cLÁusuLA sExrA - PREçO
6.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sÉTrMA - coNDrÇoES DE PAGAMENTo
7 .1. O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas
prestadas, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante
atestar a execução do objeto do contrato.
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

7.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .4.1. o ptazo de validade;
7.4.2. a data da emissão;
7.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;
7.4.4. o período de prestação dos serviços;
7.4.5. o valor a pagar; e

7 .4.6. eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
7.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Orgão Gerenciador.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada à
ampla defesa.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:
E[/l =lxNxVP,sendo:
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Eltí = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

cLÁusuLA oITAVA - REAJUSTE (aÉ.92, V)
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávers no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

8.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade, com

base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994).

R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta no credenciamento;
| = Índice relativo ao mês do reajustamento;
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.í.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua
correção, cerlificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

\-
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9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
9.1 .6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021',

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.'1.9. Cientificar o orgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatorios ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.
9.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipotese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

9.1,13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
9.1.14. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
9.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabÍveis paru a regularidade do inÍcio da sua execução.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA
10.1 - São obrigações dos Contratados, além de outras decorrentes da natureza do contrato:
10.1.1. Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos
prazos e condições gerais fixados no Edital e seus respectivos anexos.
10.1.2 - Responsabilizar-se por despesas e encargos relacionados à prestação dos serviços
licitados, além da contrataçáo e pagamento dos trabalhadores para a execução das atividades
previstas, caberá à empresa as responsabilidades legais da referida contratação, incluindo
encargos sociais e outras prerrogativas previstas na legislação trabalhista;
10.1.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos
necessários aos serviços, com exceção daqueles fornecidos pela Prefeitura.
10.1.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros.
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10.1 .5 - Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.
10.1.6. Elaboração e entrega dos relatórios mensais de acompanhamento dos serviços, que
deverão ser entregues à Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de
Emprego, no primeiro dia útil do mês subsequente ao fim do mês trabalhado, abordando
informações qualitativas e quantitativas,

incluindo os seguintes elementos:
- Lista de atividades realizadas;
- Lista de presenças das atividades realizadas;
- Ficha de avaliação das atividades;
- Registros fotográficos;
10.1.7. Nesses relatórios deverão ser justificados os entraves e dificuldades encontradas, aquelas
que porventura não foram desenvolvidas, incluindo avaliaçáo do trabalho realizado.
10.1.8. São atribuições dos instrutores:
a) Realizar planejamento da oficina e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades
registradas no planejamento;

b) Registrar a frequência diária dos usuários;
c) Participar das reuniões com a coordenação;
d) Avaliar o desempenho dos usuários;
e) Participar das atividades de capacitação quando solicitado;
f) Desenvolver a oficina com conteúdo teóricos e práticos, ensinando a conhecer os processos

historicos e toda construção do fazer da atividade;
g) Fiscalizar e zelar pelo manuseio dos materiais disponibilizados para as oficinas;
h) Possibilitar a ampliação do universo artístico, cultural, esportivo e lúdico das crianças,
adolescentes, adultos e idosos, bem como, estimular o desenvolvimento de potencialidades,

habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
i) Participar da execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
j) Trabalhar de maneira a contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração
social, a capacidade de ouvir, perceber e discriminar diferentes gêneros, estilos, ritmos,

sensações e pensamentos;

k)Trabalhat paru elevar a autoestima e autoconfiança dos usuários.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - rNFRAÇÕES E SANÇÕeS eOUtNTSTRATIVAS (art. 92, XrV)

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sanções:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)
11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.5. Antes da aplicação da multa seráfacultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57 , da Lei no 14.133, de 2021)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.133, de 2021 , pata as penaildades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021)'.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021)
11 12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)
11.13. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar

ou contratarsão passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante.
cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

pruzo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os afiigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. I ndenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (art. 92, Vilr)
13.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercÍcio abaixo indicadas e nos exercícios
subsequentes, as despesas correrão por conta da dotaçáo que for prevista para atender as

obrigações de mesma natureza.

Dotações

rcíci nta
da

Funcional programática onte Natureza da po da
SA

rso

2024 ISOOO 09.002.08.244.0400.2034 lzOS lS.SSO.So.oo.oolDeExercíciosAnteriores
2024 ISOOO 09.002.08.244.0400.2034 IZOS lS.g.gO.eg.O0.00lDoExercício
2024 lsOgo 09002.08.244.0400.2034 ltql lS.S.OO.SO.OO.OOlDoExercício
2024 lttOZ 09.003.08.243.0410.6035 lttz la.S.OO.So.oo.oolDe Exercícios Anteriores

2024 ISIOZ 09 003.08.243.0410 6035 lttZ lS.S.gO.Sg.O0 00lDo Exercício
2024 lar OS 09.003.08.243.0410.6035 ltto ls.s.oo.sS.oo.oolDe Exercícios Anteriores

2024 ISrOS 09.003.08.243.0410.6035 ltto ls.s.so.so.oo.oolDo Exercício
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de

2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011.

cLÁusuLA DEcTMA sÉTrMA - coNTRoLE E FrscALrzAÇÃo DA ExEcuçÃo
í7.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis;
17.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl.120 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉctMA otTAVA - FORO (art.92, §ío)
í8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme arl.92, §1o, da Lei no 14.133121.

2024 lSrO+ 09.003.08.243.0410.6035 lZaO 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 lSr O+ 09.003.08.2 43.0410.6035 lZeO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2024 ltZtt 09.004.08.2 41 .0420 2037 ltAt 3 3 90 39.00.00 De Exercícios Anteriores
2024 lsztt 09.004.08. 241.0420.2037 ltAt 3 3.90 39.00 00 Do Exercício
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes

a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Nova Santa Bárbara, Pr de de 2024.

Prefeito tMunicipal - Contratante
RG n'

< FO R N EC E D O R. CO NTRATO#T& N O M E R E P R E S E NTA N TE >

Empresa: <FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CNPJ : <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Contratada
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ANEXO rV MODELO DE DECLARAçÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 912024

C REDENCIAMENTO NO. 212024

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de atividades de
formação, capacitação e instrução, para atuarem nas Oficinas Culturais, Oficinas de
AÉesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal
de Assistência Socia!, do Trabalho e Geração de Emprego.

yt: i::T::::l :t.,;;_.._-_'_ ;;;;, ..:r lil1 )....., ;;;._.__.._._._:fi1:1i,11 Y......
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de

Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que:

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos
os efeitos legais, sob pena de aplicaçáo das sanções cabíveis;
2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Orgão/Entidade
contratanteem qualquerfunção, nostermosdo art.9o, § loda Lei Federal no 14.13312021',

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
Orgáo/Entidade contratante ;

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquertrabalho,
salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll do art.

7o da Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da Lei no 14.13312021;

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art.1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal.

Cidade - UF, , de 2024

Assinatura do representante legal sob carimbo RG

CPF:

CNPJ da empresa
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO PARA ME/EPP

( Empregador Pessoa Jurídica)

Ao
Município de Nova Santa Bárbara
Agente de Gontratação e Equipe de Apoio

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 9/2024
CREDENCIAMENTO NO. 212024

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de atividades de
formação, capacitação e instrução, para atuarem nas Oficinas Gulturais, Oficinas de
Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipa!
de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

(Nome da Empresa) ............ ....., CNPJ No ............ sediada na

Rua

no ....................., bairro, ............., CEP .........., Município
.............., por seu

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento
em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei:

a) Ser ME, EPP ou MEI;

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4o do art. 30 da Lei

Complementar no 12312006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual no 605/2018,
está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal no

123t2006',
c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida paâ
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, § 2o da Lei no

14.133t2021

Local, I I

Assinatura do representante legal sob carimbo RG

CPF:

CNPJ da empresa

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

RELAÇÃo Do(s) pRoFrssroNAL(s) RESpoNSÁvellrs; pELA execuçÃo Dos sERVrÇos

Razão Social CNPJ: Tel

-ndereço:ts E-mail

Local e data

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa
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ANEXO VlI
DEcLARAçÃo DE TDoNETDADE E NÃo suspENsÃo reuponÁnn

(Razão Social do Licitante) CNPJ No por meio de seu
Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada lNlDÔNEA e

NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nos termos da Lei de Licitações.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa

43

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Sanla Bárbara, Paraná - E - Il-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



1110412024.09:05 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

E

ina Prilmprimir Recibo

Valor

27

R$ 272,44

R$

Presidência da Repúblíca
Imprensa Nacional I Afú 4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

/
^,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: Ll/04/2024 09:00:04
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 70269778
Data prevista de publicação= 18/04/2024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias envíadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

É, o
z

ncial

2ts37609

Arquivo(s)

Edital Credencíamento 2 2024 para p
uniao.rtf

MD5

o 76d45f2dd74b2c67
2d4c409Od9c327cb

Tamanho

ub licacao diari

DO OFICIO

7,00

7,OO

https://incom. in. gov.br/recibo.do?idof='1 0269 1 7B 1t1

(cm)
1



A

-: :- t'
Chamamento Pú blico/Credencia mento
no 2/2024 - lnexigibilidade no 3/2024

ffi Publicado em: 11 tO4/2o24

t oujeto

Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o descnvolvimento de atividades de

formação, capacitação e instrução, para âtuârem nas Oficinas Culturais,

Oficinas de Artesanato, OÍicinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Emprego

@ Preço máximo

R$ 63.475,20 (sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

De 18/04/2024 a 11/04/2025

ffi Abertura e avaliação das propostas

De 18/04/2024 a 11/04/2025.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

0 Mais informaçóes

INSCRIÇAO: De 1810412024 a 1110412025, das BhO0min. às í2h00mim e das

'13h00min. às 17h00mim., no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-Centro.

.l- [ Arquivos

11/04/2024 - Edital do Chamamento Público/Credenciamento no 2/2024

(D Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

11/04/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ô Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida g[-que aqui.

lmpresso em:11/04/2024 - 09:08:39



1110412024, 09:09 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório
Gera

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BARBARA

Ano* 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 3

Modalídade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 972924

pÍovêniêntes dê organismos internacionais/multilateÍais de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Data Cancelamento

l

Voltar

CP F't 427 LSt2958 (tqgout)

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Descrição Resumida do Objeto*

0900208244040020343390390000

Data Publicação Termo ratificaÉo tLl04l2024

Dotação Orçamentária*

Percentual de participação: 6,99

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

de Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego

Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de atividades de

formaçâo, capacitação e instrução, para atuarem nas OficÍnas Culturais, Oficlnas

Preço máximo/Referência de prcço - 63.47510
R$x

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRI/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



ô ) eoitars

Editalde Chamamento Público no 3/2024

PortaI Nacionat de ContrataÇóes Públicas q 3 Entrar

Unidade compradora: 8 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabatho

Modatidade da contratação: Credenciamento Amparo tegal.: Lei 74,133/2027, Art. 79, I Tipo: EditaL de Chamamento Públ.ico

Modo de Disputa: Não se aptica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP:77/04/2024 Situaçáo: Divutgada no PNCP

Data de iníclo de receblmento dê propostas: l8/O4/2O24 O8:OO (horário de BrasÍlia)

Data fim de recebimento de propostas:78/04/2024 O8:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-0OOOL9/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA,z Equipl.ano Sistemas

Objeto:

\zCredenciamento de Pessoa Juridica para o desenvolvimento de atividades de formacao capacitacao e instrucao para atuarem nas Oficinas

Cutturais Oficinas de Artesanato Oficinas com atividades fisicasesportivas oferecidos peta Secretaria MunicipaI de Assistencia SociaI do Trabatho

e Geracao de Emprego

I nformaçáo comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMAOO DA COMPRA

R$ 63.475,20

Itens Arquivos Histórico

Número j Descriçáo : Quantidade ^ Vator unitário estimado ' Va[or totaI estimado 1 Deta[har

Orientador SociaL para 2O

vinte horas semanais c

R522,04 R$ 21 158,40960 @

Educador Fislco para 20 vinte 960
horas semanais

R522C4 Rs 21 158,40 @

lnstrutor de Musica para 12

doze horas semãnais

576 Rs 22,04 Rs 12.695.O4 o

4 lnstrutor de Faníarra para 8

oito horas semanais

384 Rs 22,04 Rs 8 463,36 @

Exibir: 1-4 dê4 itens Página <)

( Vottar
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PREFEITURA MUNIC!PAL

A NT BRARA
DECRETO No oo7lzo24, de o4 de março de zoz4.

S(ltuUI.e: Dispõe sobre a publicação dos editais de Iicitação de que

trata o art. 54, da Lei no r .tBB, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4.r33, de ro

de abril de zozt, bem como o Decreto no r3 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. ro Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime jurídico da Lei o r4.rgg, de to de abril de 2ozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - dir,ulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S4 da Lei

Federal no r4.r33, de zozt;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.r33, de zozr; e

III - divulga@o do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.

\-

\-



PREFEITURA MUNICIPAL

N,FU\
Art. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de

\,
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Ediçào: 26821 2024-1021 - Data 1 1 104 I 2024

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENT O N' 212024
INEXIGIBILIDADE N' 312024

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e

instrução, para atuarem nas Oficinas Culfurais, Oficinas de Artesanato, Oficinas com atividades
fisicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Emprego.
DATA PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: De t810412024 a rU0412025.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR.
ENDEREÇO: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro.
VALOR TOTAL: R$ 63.475,20 (sessenta e três mil, quatrocentos e sctenta e cinco reais e vinte centavos).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 43-
3266-8114, ou por E-mail: lsiracao(.usb.nr.sov.hr

Nova Santa Bétrbara, 1 1 1 0412024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Agente de Contratação
Portaria n' 12312023

LJiçáo: 268212024-1031 - Dala 1 1 10412024

LEI N" 117912024

SUMULA: Autoriza a concessão de beneficio previsto na Lei Municipal no

54712010, que dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de Nova

Santa Bárbara e dâ outras providências.

A Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a conccder outorga de concessão de direito real de uso de imóvel

não cdificado de propriedade do Município, mediante parecer favorável do Conselho Municipal de

Desenvolvimento, Econômico, a empresa ALEX GONÇALVES DA SILVA, 01 (um) terreno urbano localizado

ao lado da quadra no 1, Lote no l, lateral a Rua Maria Aparecida Yaz da Silva, objeto da matricula no 5.377 do

C.R.I da Comarca de São Jerônimo da Serra.

Art. 2o - O imóvcl se destinará a construção da érea de carga c dcscarga da empresa de distribuição de bebidas

em geral, tendo em vista que a mesma não é possuidora de imóvel próprio no Município de Nova Santa Bárbara.

Art. 3' - A concessão de direito real de uso que trata a presente lei, somente poderá ser autorizada uma ínicavez

a empresa, excetuando-se os casos de concessão com a finalidade de ampliação, devidamente justificada, que

será analisada pela Comissão e Conselho previamente constituídos.

Art. 4'- A concessão de direito real de uso do terreno será outorgada mediante contrato, a título gratuito, pelo

prazo de seis anos, e mediante condições, com possibilidade de transferência definitiva após seis anos de efetivo

funcionamento da empresa na ârea concedida, seguindo-se os trâmites legais e após comprovado o cumprimento
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atendimento ao público: 07:30 às l1:30h e 13:00h às 17:00h Telefone:
(45)325e8000, +mail: [si!sses@!!.erssL9s.p!g.9yjl

Mercedes - PR, 1 0 de abril de 2024
Leerton Weber

Prefeito
3436712024

Mirador

ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
ATO Estado do Paraná

ATO CNPJ: 75 475 44210001-93

ATo Avtso DE LtctrAÇÃo pREGÃo ELETRôNrco N." 029t2024
O lVlUNlClPlO DE MIRADOR/PR comunica a abertuía do procêsso
administrativo - "PREGÃO elEfRÔUtCO', objetívando AQUISIÇÁO DE
"vEicuLo Do lpo ôN|BUS RoDovtÁRto' PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OESTE
l UrutCíplO Cadeíro de Proposlas lniciaisi das OShoomin. do dia
1110412024 âs 07h59min. do dia 2410412024Aberture de Propostas
lniciais: das 08h00min. às 08h0ímin. hoÍas do dia 2410412024. lnicio
do Pregáo (Fase Competitiva): 2410412024 a partiÍ das 08:0Í hoÍas,
será realizado pela plataforma Bolsa de LicitacÕes do Brasil
íhttos://www.bnc.oro.br) Valor máximo: R$ 7/8.000,00 (setecentos e
quarenta e três mil reais) O presente Edital poderá ser adquirido a partir
do dia 1110412024, no endereço supracitado, atraves do site
www.mirador.or.qov.br - Portal de Transparência - LicitaÇáo - Licitagões
em Andamenlo ou obtidas as inÍoÍmaçóes através do Fone/Fax (0xx44)
3434-8000

Fabiano À/arcos da Silva Travain
Prefeito fulunicipal
Mirador/PR, 10 de Abdl de 2024

34723t2024

I Moreira§ales

PREFEITURA MUNTCIPAL DE MOREIRÂ SALES
ESTADo oo pluxÁ
AVISO DE LICITAÇAO

coNconnÊNCr 
^oott2o24Objeto: Seleção de Proposta visando à COnf«efaçÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA elne execuçÀo DA REFoRMA da UBS - UNIDADE
aÁStCe oe snÚoE SANTA LUZIA, neste Municipio de Moreira Sales
Regime de Execução: Menor preço global
Valor Total: R$ ló5.235,67 (cento e sesseota e cinco mil e duentos e trinta e cinco
reais e sessenta e sets ceotayos)

Data de Abertum29 de Abril de 2024, m 09h00min.
lnfonnaçôes Complementues e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8 I 19 -
I icitacao2@noreirasales.pr gov. br

Rsfael Brito do Prado - Prefeito Municipal,
35014t2024

Nova Londrtno

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA
AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔr,üCO - tr,rrnOn PREÇO N'.0025/2024

0l- Aquisição de equipamenro denominado PÁ CARREGADEIRA SOBRE
RODAS. que será destinada aos diversos sewiços ubmos prestados pela Secretuia
Municipal de Obra e Urbanismo, confonne temo de Convênio n" 6712024 SECID
celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretuia de Estado das Cidades, o

Sewiço Social Autônomo Paraacidade e o Município de Nova Londrina (Protocolo
n"2l 584082-4)

02 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA:
As propostõ e docwentos de habilitaçào serào recebidos confome estabelecido

no edital, observados dato e horários limites

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 0E:00h do dia02/05/2024
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m às 09:00h

do dta02/05/2024
lNicto DA sESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: às 09:00 horas do dia
0210512024- após nálise das propostas

LOCAL: www.bll.oro.br "Acesso ldentifi cado"

03 - As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital, seus

respecti vos model os, adendos e anexos à partir do dia I 5 de abril de 2024, no Portal

Nacional de Contratagões Públicas-PNCB sitio Eleu-ônico da Prefeinua-Porral

6'Íeira | !2lAbril12024-Ediçáo no 11628 41

da Transprência, Platafomra BLL ou atraves do email: jmaina@rovalondrina.

prgoubr

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANA, EM I I DE ABRIL DE 2024

APARECIDO BELMIRO
Secreaário Municipal de Obras e Urbanismo

3534',V2024

I Noua Santu Barbara

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLTCO/CREDENCIAMENTO N' 22024

INEXIGIBILIDADE N' 3/2024

OBJETO: Credencimento de Pessm Júdica, pm odesmvolvimmto de atividades

de fomraçâo, capacitaçâo e insúuçào, pra atwen nas Oficinas Cultumis, O6cinas

de Artesanato, Oficinas com atividades fisicas/espoíivas, oferecidos pela Secretaria

Mmicipal de Assistência Social, do Trabalho e Gemção de Emprego.

DATA PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÂO: DE ISIO 4 DQ24 A I I I 04 DO2 5

LOCAI-: Setor de Licitagões da Prcfeinua Muicipal de Nova Smta Bárbua/PR-

ENDEREÇO: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro.

VALOR TOTAL: R$ 63 475,20 (sessenta e tÍês mil, quatocentos e setmta e cinco

reais e vinte centavos)

; poderão ser obtidas em horário de expediente

no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Mmicipal de Nova Smta Bárbara, sito à Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Cenro, pelo fone 43-3266-81 14, ou por

E-mail : licitacaoúDnsb.orqov.br

Nova Santr Bárbars, 1110412024.

Elaine Cristina Luditk dos Sânaos

Agenae de Contratsção

Portaria no 123/2023

3486'.t12024

Peabfuu

361'.t912024

CHAMAMf, NTO PÚBLTCO N' OO3/2024

O Agente ds contrataçõçs nomeado pela PORTARIA N' 2412024 toma público
que fuá realizar, às 09:30 horas do dia 16 de maio do no de 2024, na Sala de

Licitagões da Prefeitura, situada na Rua Amazonas no 373, em Piên, Paraná,

CHAMADA PÚBLICA com objetivo do Credenciamento de sgricultores e

empreendedores familiars rurais ou suos organizações, visando a rquisição
de gêneros alimenaícios de agricultura familiar e do empreendedor frmiliar
rural, dçtinado ao atendimento do Progrema Nscional de Alimentaçâo

Piêtt

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU
AVISO DE LICITAÇAO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1NO24

O Muncipio de Peúiru-Pr toma público que faá realiz, às 14:00 horas do
dia 29 de abril do uo de 2024, na platafoma BLL Compras,
CONCORRÊNCIA, na foma Eletrônica, sob regime de empreitada por
preço global, tipo rnenor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s)

A Pasta

adendos
o teor do

e ilexos, poderá ser obtida no PoÍal
Pública - PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura de Peabiru no endereço
https://www
ldentificado

peabiru pr.gov br/ e na platafoma BLL Compras - Acesso
no enderego https://bllcomprro.com./. lnfomações adicionais,

dúvidc e pedidos de escluecimento poderão ser apresentados ao Agente de
Contrataçeo, por rneio da platafoma

Peabiru-Pr, l2 de abril de 2024

Sabrina Mamgoni Pinto da Silva
Asente de Conbatacào

Local do objeto Objeto Quantidade e

unidade de rnedida
Przo de

execução

Quatorze de

Dezembro. n" l2

Avenida Refonna do
Tenninal Rodoviário

IntermuniciDal
868,56 m'z 300 dias

de Contratações


